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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.439 – COSIT    

DATA 6 de dezembro de 2024 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 6116.10.00 

Mercadoria: Luvas para prática de esporte, confeccionadas em tecido de 

malha de algodão e poliéster, estratificadas com chapa de plástico de 

policloreto de vinila no lado superior (dorso da mão) e por colagem com 

espuma de poliuretano no lado inferior (palma da mão) e no forro, com 

todos os dedos separados e punho (munhequeira) de elástico, 

comercialmente denominadas de “luvas de goleiro”.  

 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b) e RGI 6 da NCM constante da TEC, 

aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 

11.158, de 2022, subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, 

de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

Informação confidencial 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas e documentos apresentados, a mercadoria 
sob consulta é luvas para prática de esporte, confeccionadas em tecido de malha de algodão e 
poliéster, estratificadas com chapa de plástico de policloreto de vinila no lado superior (dorso da 
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mão) e por colagem com espuma de poliuretano no lado inferior (palma da mão) e no forro, com 
todos os dedos separados e punho (munhequeira) de elástico, comercialmente denominadas de 
“luvas de goleiro”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 
Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 
nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 
Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das notas 
de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e notas, 
pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). 

5. A mercadoria consultada é utilizada na prática de esporte, porém a Nota do Capítulo 
95 determina: 

Capítulo 95 -Brinquedos, jogos, artigos para divertimento ou para esporte; suas partes e 
acessórios. 

Notas. 

1.- O presente Capítulo não compreende: 

[...] 

w)  As cordas para raquetes, as barracas, os artigos para acampamento e as luvas, mitenes 

e semelhantes, de qualquer matéria (regime da matéria constitutiva); 

[...] 

6. As luvas objeto desta consulta são confeccionadas, conforme visto, com duas 
matérias diferentes: a têxtil, do corpo do produto, e o plástico (poli(cloreto de vinila) – PVC e 
poliuretano - PU), dos pontos aplicados na região do dorso e da palma. Portanto, a classificação 
deve se dar com observância da RGI 3 b) que determina: 

3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 

aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se da forma 

seguinte: 

[...] 

b)  Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou constituídas pela 

reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em sortidos acondicionados 

para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar pela aplicação da Regra 3 a), 

classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a característica essencial, quando for 

possível realizar esta determinação. 

[...] 
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[Sublinhados não são do original]. 

7. No caso presente, a matéria-têxtil é a que confere a característica essencial às luvas sob 

análise, seja pela maior participação percentual, seja pelo fato de os pontos em plástico servirem 

apenas como reforço para a função de proteção. 

8. Assim, de forma indicativa, a classificação é remetida para a Seção XI Matérias têxteis e suas 

obras, de onde, para o caso concreto em análise, é pertinente destacar a Nota 7 g) que determina: 

7.- Na presente Seção, consideram-se "confeccionados": 

[...] 

g)  Os artigos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, quer em 

peças compreendendo várias unidades. 

9. Dentro da Seção XI, a Nota Legal 1 do Capítulo 61 Vestuário e seus acessórios, de malha, 

estabelece: 

1.- O presente Capítulo compreende apenas os artigos de malha, confeccionados. 

[...] 

10. No Capítulo 61, o texto da posição 61.16 contempla o produto objeto da consulta: 

61.16 Luvas, mitenes e semelhantes, de malha. 

11. As Nesh da posição 61.16 explicam: 

Esta posição inclui as luvas e semelhantes, de malha, quer de uso masculino, quer de uso 

feminino. Estão compreendidas nesta posição as luvas com todos os dedos separados, as 

luvas que apresentem, no máximo, uma separação para o polegar e as mitenes que deixam 

a descoberto as extremidades dos dedos. As luvas podem ser curtas ou compridas; as 

primeiras não vão além do punho, enquanto as segundas podem cobrir o antebraço ou até 

mesmo parte do braço. 

As luvas e semelhantes, não acabadas, de malha, também cabem nesta posição, desde que 

apresentem as suas características essenciais. 

  Excluem-se desta posição: 

a) As luvas, mitenes e semelhantes, de malha forradas interiormente de peles com pelos 

naturais ou artificiais, ou que apresentem partes exteriores dessas matérias, que não sejam 

simples guarnições (posições 43.03 ou 43.04). 

 b) As luvas, mitenes e semelhantes, para bebês (posição 61.11). 

  c) As luvas, mitenes e semelhantes, de matérias têxteis, exceto de malha (posição 62.16). 

 d) As luvas e semelhantes para massagens e as luvas de toucador (posição 63.02). 

[Negritos do original]. 

12. Assim, por força da RGI 1 e com os subsídios das Nesh, aqui se conclui pela posição 61.16. 
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13. A RGI-6 dispõe que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 

efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição respectivas, bem 

como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são 

comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente Regra, as Notas de Seção 

e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

14. A posição 61.16 encontra-se desdobrada nas seguintes subposições: 

6116.10 - Impregnadas, revestidas, recobertas ou estratificadas, de plástico ou de borracha 

6116.9 - Outras: 

15. As informações prestadas evidenciam que as luvas objeto da consulta são estratificadas com 

chapa de plástico de policloreto de vinila no lado superior (dorso da mão) e por colagem com 

espuma de poliuretano no lado inferior (palma da mão) e no forro, de modo que corresponde à 

subposição fechada 6116.10 que, por sua vez, não possui desdobramentos regionais, concluindo-se 

a presente classificação no código NCM 6116.10.00. 

16.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 
pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 
a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 e RGI 

3 b) (texto da posição 61.16) e RGI 6 (texto da subposição 6116.10.00) da NCM constante da Tarifa 

Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho 

de 2022, e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas 

pelo Decreto nº 435, de 1992, e pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.169, de 2023, a mercadoria 

CLASSIFICA-SE no código NCM 6116.10.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 06 de dezembro de 2024. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  
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Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Juliana Cordeiro Coutinho 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 
Sílvia de Brito Oliveira 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck  

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

  

 


